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PARECER EM CONJUNTO N.º 004/2025 DAS COMISSÕES PERMANENTES  

DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI N.º 02/2025 - “Dispõe sobre a proibição da soltura de fogos de 

artifício e artefatos pirotécnicos que produzem estampido no Município de São Sebastião do Oeste – MG.” 

AUTOR: Todos os membros do Poder Legislativo. 

 

 

No Plenário do Poder Legislativo os membros das Comissões Permanentes deste Poder Legislativo (abaixo 

assinados), reuniram-se conjuntamente para analisar e emitir o seguinte parecer: 

1. RELATORES DA PROPOSIÇÃO:  
 

Considerando o disposto no art. 39 do Regimento Interno, o Presidente deve encaminhar a matéria para 

parecer por parte das respectivas Comissões, que as recebem e nomeiam como relatores os nobres 

Vereadores: 

RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: VEREADOR CLAUDIANO 

JUNIOR TAVARES 

RELATOR DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS: VEREADOR UANDERSON 

GERALDO XAVIER 

2. RELATÓRIO: 

 

A Assessoria Jurídica deste Poder Legislativo analisou em seu Parecer os aspectos legais e constitucionais, 

opinando pela sua tramitação perante as Comissões Permanentes e pelo Plenário deste Poder Legislativo. 

3. VOTOS DOS RELATORES: 
 

A matéria ora analisada está em consonância com as regras que regem a legalidade e a constitucionalidade, 

conforme consta no Parecer da Procuradoria-Geral Legislativa, cujas razões aderem os relatores, deixando 

de transcrevê-las em homenagem aos princípios da celeridade, da economia processual e da eficiência.  

Aderem os relatores aos motivos elencados pelo autor do projeto de lei quanto aos objetivos e interesse 
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público presentes na matéria em discussão, de relevante alcance e repercussão social. 

 

Todavia, por precaução e para que haja uma maior conscientização e tempo para divulgação da legislação 

e sua aplicação, sugere-se apresentar emenda redacional no art. 5.º para incluir vacatio legis, entrando a lei 

em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

 

Ante o exposto, a proposição obedece às normas legais e contábeis, razão pela qual todos os RELATORES 

opinam PELA APROVAÇÃO DA PROPOSIÇÃO NESTAS COMISSÕES. 

4. PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DO PODER 
LEGISLATIVO:  
 

Os membros das Comissões Permanentes deste Poder Legislativo, cumpridas as formalidades legais e 

regimentais votam PELA APROVAÇÃO DA PROPOSIÇÃO NESTAS COMISSÕES COM A 
EMENDA REDACIONAL APRESENTADA. 
 

São Sebastião do Oeste, Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2025. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

PRESIDENTE: Vereador Adlson Tavares de Castro  

 

RELATOR: Vereador Claudiano Júnior Tavares  

 

Membro: Vereadora Stella Maíra Dias Mendes 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

PRESIDENTE: Vereador João Aparecido Prata 

 

RELATOR: Vereador Uanderson Geraldo Xavier  

 

Membro: Vereador Sirlan Melo dos Santos 


